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BERTOLINIA  
TRABALHANDO POR AMOR A BERTOLINIA 

LEI MUNICIPAL N 487/2025 	BERTOLINIA - PI, 13 de Maio de 2025. 

Dispõe sabre a Lei de Diretrizes Orçamentária, para o 
Exercido Financeira de 2026 e dá ostras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA - P1, ESTADO DO PIAUÍ. 

Faça saber que a Câmara Municipal de BERTOLINIA - P1 (P1) aprovou e co 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 8 
DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Are. 1'. Ficam cstobçlccidas ao diretrizes orçamentárias para o Exercício Financeiro 

de 2026, nos tenores do cc. 165. § 2' da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município, 

da Lei a' 4.320/64, Portaria o' 340 STN de 26/04/2006 e nos termos da Lei Complementar 

Federal as. 4', 1, alínea "a" e "b" e art. 48, parágrafo único, LRF e de acordo com as Metas 

Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais compreendendo: 

- Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - As diretrizes gerais o específicas para elaboração o execução dos orçamentos 

do Município e suas alterações; 

III - A organização e estrutura dos orçamentas; 

IV - Disposições relativas ú Divida Municipal; 

V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal eda Seguridade Social: 

VI - As disposições relativas aos dispêndios com Pessoal e Encargos Sociais; 

VII - As disposições sobre alterações tributárias do Município e medidas para o 

incremento da receita, poro o Exercício Financeiro correspondente; 

VIII - Dispõe sobre a reserva de contingência 

IX - Outras disposições. 

Parágraro Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração da Lei 

Orçamentária Anual do Município, relativa ao retinido Exercício Financeiro. 

fAPÍTTIIO I  

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Are. 2. As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercício 

Financeiro serão fixadas  em consonância com o Are. 4' da Lei Complementar 101/00, bem 

como o Are. 165, § 20, da Constituição Federal, em que são especificadas no Anexo 1, que 

integra neta Lei, a coram detalhadas na programação orçamentária pneu o Exercício Financeiro 

de 2026: 

1. 	Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

II. 	A prcstaçãa de serviços educacionais de qualidade; 

Til. 	A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básica; 

IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 

V. A assistôncia à criança, as adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e da 

garantia de crústito; 

VII. A habitação c o urbanismo - habitação popular e in&a.cotrutura na zona urbana 

VIII. A promoção da agricultura edo abastecimento; 

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 

X. O plaucjamcuto das ações municipais com vistas á racionalização, eficiência, 

efetividade e eficácia. 

Parágrafo Único - Na elaboração do Projeto da Lei do PPA e da Proposta 

Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2026, o Fedor Executivo poderá ojustar, 

aumentar ou diminuir programas, projetou, atividades e metas estabelecidas nesta Lei a fim de 

compatibilizar a despesas orçadas com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 

das cantas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite á 

programação de despesa. 

ÇAPITI1O.0 III 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

AVS5IDA pccsr500rc tlEOIct. 350. rcr,rso.ccro4a,a-oss. ssarousts-pt. 
croprnt.,,ans,vstn.s-r,,,:I ,xDot,5S.05,,.iLo,, 
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1 04 - Efetuar pagamentos via BB digital PJ/AASP 
105- Efetuar transferências via BB Digital PJ/AASP 
118- Consultar Contas/Aplic Programas Repasses Recursos Federais RPG 
119- Liberar Arq. de pagamentos via BB Digital PJ/AASP 
124- Solicitar saldos/extratos de investimentos 
126- Emitir comprovantes 
128- Efetuar transferências para mesma titularidade via BB Digital PJ/AASP 
133- Encerrar Contas de Depósito 
137- Consultar obrigações do DDA via BB Digital PJ/AASP 
149- Assinar Instrumento de Convênio e Contrato de Prestação de Serviço 

Assinalar para quais contas do Ente/Órgão os poderes serão vinculados: 

Todas as contas do CNPJ (já existentes e as que venham ser abertas); 
(X ) Agência(s)/Conta(s) específica(s): 

Agência: 096-5 Conta: 794864 - (Rede de Serviços Atenção Primária a 
Saúde) 

JOAO MOTA Asúnodode(or,sa 
digital por JOAO MOTA 

FEITOSA:947 1 FEITOSAst471 
D~-2 25.06.03 

7281349 	13st919-o3'oP 
João Mota Feitosa 
CPF: 947.172.813-49 
Secretário de Saúde 

MACLANE LOURENCO 
BENVINDO DE LIMA 	OvotLt°005'n"tusO 
MARTlN503478770360°0250t•05 0.5533 

MacLarte Lourenço Benvindo de Lima Marfins 
CPF: 034.787.703-60 

Secretária de Finanças 

O,,Inadsdrfsr,rradlgltaÍ 
RODRIGO DA ROCHAuomorcno,rrc 
MARTINS:7871491 53 ——1. 14111111 
91 	 Oad0020Ztõu.O3 

'35550-OSso 

RODRIGO DA ROCHA MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 787.149.153-91 

Id:0B621D7D45223E73 
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EXTRATO CONTRATO N"020620250112025 

ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL GUADALUPE/ P1. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 015/2024 - PMG 

OBJETO: ADESÃO Á ATA SRI' /PMG/PI N°015/2024 - A, QUE TEM POR 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO (MEDICAMENTOS, 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, LABORATÓRIO E ODONTOLÓGICO) 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DÓ HOSPITAL MUNICIPAL DE GUADALUPE, CAPS E SAMU - 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA. 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICIPIOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA - P1 

CONTRATADO: 1 C L L MENDES EIRELI CNPJ n° 10.985,550/0001-60 

VALOR: R$ 1.882.377,67 (um milhão oitocentos e oitenta e dois mil 
trezentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

BASE LEGAL: DECRETO N°7.892/2013, LEI FEDERAL No 14.133/21 E 
DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE. 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS e 500 - Recursos Próprios, 600, 621, 
FMS; 	Programa 	de 	Trabalho: 	10.301.0003.2018.0000 
10.301.0003.2047.0000, Elemento da Despesa 3.3.90.30. 

ASSINATURA: Rodrigo da Rocha Martins - pela CONTRATANTE e Ivo 
César Lopes Leite Mendes - pela CONTRATADA 

DATA DA ASSINATURA; 02 de junho de 2025 

SEÇÃO 1 

*55515* pnnsmeurnraromct.sso.cese,o.rnpsa.s,a.cao.nenroLIsmn.rr. 
crsrcto.rss.nscsasl.50.snoiI: ,,ruas,aacõrnaro,, 
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DAS DIRETRIZES GERAIS 
	

Município. 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 3'. A Lei Orçamentária Anual obedecerá a elaboração do Orçamento do 

Município relativo ao Exercício Financeiro, as diretrizes gerais e especificas de que truta este 

capitulo consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 45. A receita total é estimado no mesmo valor da despesa total. 

Art. 5'. A elaboração do projete, a aprovação o a execução do Lei Orçamentária de 

2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio 

das contos públicas, observando-au o principio da publicidade e pnetttitindo-su o amplo acosso 

da comunidade a todas as informações relativas acudo uma demos etapas. 

Art. W. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constattte de 

propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenha sido objeto de projetos de Leis 

especificas. 

Art. 7'. A elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2026 

abrangerá os l'odnres Legislativo u Exocativo do Município, soto flsttdos u entidades da 

administração Direto e Indireta, assim com a execução obedecerá ás diretrizes estabelecidas 

nesta Lei. 

Are. 8'. As receitas serão estimadas e as despesas finadas, tendo conto base a 

execução orçamentária observada na período de janeiro a março de 2025, observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, 

ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na 

Lei Orçamentária Anual; 

II. Os programas e projetos em fuso do execução, desde que reavaliados à luz 

das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos; 

Ilt, A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação 

de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental; 

til. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de 

expansão: 

V. Ou recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

Art. ti'. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por 

Dccrcto, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, 

inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1'. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 

orçamentário, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com soas 

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte 

de recursos coa grupos de despesa conforme a seguir discriminado: 

- pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e encargos da divida Interna; 

3-outras despesas correntes; 

4- investimentos; 

5- inversões financeiras, nelas incluldas quaisquer despesas com constituição ou aumento de 

capital de empresas; 

6-amortização da divida. 

§ 2'. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por projetas 

e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o 

produto esperado da ação pública. 

§ Y. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e Atividade, 

sem prejuizo da codificação funcionais programáticas adotadas um código numérico 

seqüencial. 

Art. 12'. As operações de crédito por antecipação da receita, contratados pelo 

Município, serão totalmente liquidadas até o final do Exercício Financeiro; cm que ferem 

contratadas. 

('APITIIIÁ) IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

nvENtoA rscstnontcstrotct.ssn.custRo.ceroa.t,a.ona.ocsroLlurn-PI, 
mcc nossa oscnool.oa-ncot ,.rtbo,,uaaitprMLm, 

Ara. 13'. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

n'/nstes rarsmreerr Mtotct. as,. ceNtro. ccc na.t,t.oto. oEsToLlusk-Pl. 
criei; torta ttLstat.oa.nc,d; ,rrlbcnaicaitmet,c,, dat 

programados para atender desposas de capital, após atendidas as despesas com pessoal e 

encargos sociais, o serviço da divida e omras despesas com o Custeio administrativo e 

operacionol; 

VI. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do receito 

proveniente de impostos e das tramferências de recursos deles decorrentes na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, 

ficando asseguradas dotações orçamentárias próprios para o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização deu Profissionais da Educação; 

VII. A aplicação minima cm ações e serviços públicos de saúde cumprirá au 

disposto na Ementa Constitucional o' 29, de 13 de setembro de 2.000, que determina que a 

partir do 2.004, a referida aplicação deverá ser dono mínimo 15% (quinru por cento); 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 

autorizado pelo Legislativo, com destinação e vincalação a projeto especifico; 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 

recursos e observadas as metas pcngramátieas setoriais constantes na presente Lei.; 

X. Todas as despesas relativas á Dívida Pública Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos; 

XI. Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 1% (um por cento), 

saju forma do utilização o montante, estará definido com base na Receita Corrente Liquido, 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros nacos e eventos fiscais imprevistos; 

Are, 9'. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial, 

somente serão permitidas para projetos ou atividades novas, decorrente de calamidade pública 

declarada pulo Município, na fbm.o do Art. 167, § 3°, da Constituição Feolorol. 

Art, W. O Poder Executivo fica autorizado firmar convênio, com vigência 

máxima de 02 (dois) anos, com outras esferas de governo Federal, Estadual, visando o 

desenvolvimento de programas prioritários nas itreas de educação, cultura, saúde, assistência 

social, agricultura, meio ambiente, esporte e lazer, obras e serviços gerais, segurança publica e 

infra-estrutura e saneamento, dentre outros necessários ao desenvolvimento do Município, 

podendo firmar termos aditivos aos respectivos convênios. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos dou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a capacidade do 

- Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 

bem como do conjunto dos 02 (dais) últimos orçamentos, apresentado de forma sintética e 

agregada, evidenciando déficit ou superávit co total de cada um dos orçamentos; 

II - Demonstrativa das Receitas das Orçamentas Fiscais e da Seguridade 

Social; bem cama do conjunto deu 02 (dois) últimos orçamentas, segundo as categorias 

subeategorias econômicas; 

III - Quadro - Resumo das despesas dos Orçamentas Fiscais e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos 02 (dais) últimos orçamentos; 

a) Por classificação institucional; 

b) Por função; 

C) 	Por sub-função; 

4) 	Por programa; 

e) 	Por grupo de despesa; 

1) 	Por modalidade de aplicação; e 

g) 	Por elemento de despena. 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados á Manctonçào do Ensino 

Fundamental, do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) últimos 

orçamentos de Município; 

VI - Domomlrativo da desposa por grupo do despesa o fonte do recursos 

identificando os valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em termo 

global e par órgãos; 

VII - As tabelas explicativas do que trata o ao. 22, inciso III, letras A, B e C, 

sobre a evolução da receita, letras D, E e F sabre a evolução da despesa, conforme a Lei ri-

4.320164. 

('APÍTITt.O V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA MUNICIPAL 

Are. W. O Poder Executivo, tendo em vista a rapacidade financeira do Município. 

n'isoles rncslenretcMtolct.sst.cnsvsO.cnrs4.s,a-om.nsnloLtsls-pr. 
ctcpcm.ttantavaalzu_emir;  

Anules rnnsmnerre r.ttalcl. soa. cusvso. cnr ss.s,a-am. nacooLtuIs-pI. 
enpr;m.stzsoxnsl.aa.nmil; ..x,cais.rd..'.ir,,,, 
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procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na 

proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de operações de crédito. 

Art. 15'. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir, na composição total da receita 

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no ate. 167, 

inciso 111 da Constituição Federal. 

A. 16'. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de 

crédito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no art. 38. da Lei 

Complementar 101/2.000. 

Art. 17.' As despesas com o serviço da divida do Município deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as autorizações 

conccdidas, alva data do encaminhamento da proposto de Lei Orçamentária Anual. 

CAPITULO VI 

DAS DISI'OSIÇOES SOBRE 0 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Are. 19'. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, 

universalidade e anualidade. 

A. 19'. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas do 

Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

§ 1'. Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fendos e entidades integrantes 

do Orçamento da Seguridade Social. 

Are. 29'. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá, as ações govcrnamxntais dos 

puderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas à áreas de Saúde, Previdência e 

Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e Assistência Social e 

da Lei Orgânica do Município. 

Art, W. O Orçamento de investimentos previsto na Lei Orgânica do Município, 

detalhará, individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações 

destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

CAPÍ1'T11.0 VI  

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICÍPIO COMO PESSOAL 

de Pessoal". 

§ W. O pagamento de precatórias judiciais deverão obedecer aos preceitos e regras 

capituladas na Emenda Constitucional a' 30, de 13 de setembro de 2.000. 

Are. 230. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 

lucrativos reconhecida da utilidade pública; a pessoas físico-carentes, mediante processo 

interno, nas áreas de educação, saúde, cultura, assistência social, agrieuhura, esperto amador, 

dentre outras. 

§ 1'. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos 

Planas de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2'. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, 

dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do 

encerramento do Exercício Financeiro. 

§ Y. Fica vedada a concessão de ajuda financeira ás entidades que não prestarem 

contas dos recursos recebidos, assim coma as que não tiverem as suas contas aprovadas pela 

Executivo Municipal. 

SEÇÃO 1 

DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COMO REPASSE À CÂMARA  

Art. 24'. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas as despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá coafiarme o disposto no 

Art.29-A da Constituição Federal e na Emenda Constitucional a' 58, de 23 de setembro de 

2009. 

Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 

(vinte) de cada mês, 7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório da receita 

tributário e das tratssfcrênciax previstas no § 5- do art. 153 e nos orla. 158 e 159, da Constituição 

Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo-se os valores de convênios, 

alienações de bem, fendo especial c operações de crédito, desde que aprovado por lei especifica 

tomando este poder independente. 

CAPÍTULO V II  

DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

AvENIDA rtesmn,zrrMeo1ct,ssa.cowrao.co1sas,o.000.araroLts,n-pI, 
CNPCOo.rrazS4xaOl.Os.navI; trrao,aia.daantrm 

AvENIDA rnesmnrrrr Memct, s,z. Cnxtrto. cor oa.sso.oto. orwroLttan.pn. 
Crupo; nossa nsax'aal.os-no,,I; trrao,IassópsMLovn 
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Are. 22'. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta, ficam limitadas 

o 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% (cinqüenta e quatro por 

cento) para o Poder Evocativo e 6% (seis por vento) parco Poder Legislativo, atendendo ao 

disposto noitscisolLl.5 l'e2'doArt. 19eincisolll,( l'doArt.20,daLei 

Complementar n.' 101, de 04 de maio de 2000, bem coma ao disposto ao Are. 182 da 

Conatituïçlo Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

§ 1'. A verificação dos cumprimentes dos limites estabelecidos nos supramencionados 

Arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2.000 será realizada ao final de cada semestre. 

§ 2'. Entendem-se como Receitas Corrente Líquido para efeitos de limites do presente 

artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta, excluídas as 

Receitas relativas a contribuição dos servidores para custeio do sistema de Previdência e 

Assistência Social, conforme inciso IV, letra edo ate. 2' da Lei Complementar a.' 101, de 04 

.05.2000. 

§ 3'. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, abrange 

os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes despesas; 

- Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 

II - Obrigações Patronais (encargos sociais); 
UI - Proventos de aposentadorias, reformas o pensões; 

IV - Subsidios do Prefeita e Vice-Prefeita e Secretários 

V - Subsídios dos Veenadoreo; 

VI - Outras Dnnpenao de Fosnoal. 

§ 4'. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos índices 

inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão, 

a qualquer titulo, pelo órgão ou entidades da Administração Direto, Autarquias e Fundações, só 

poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente para acender as projeções de 

despesas até o fatal do Exercido Financeiro e obedecerão ao limite do cupal deste artigo. 

§ 5'. Os valores dou Contratos do Terceirizaçio de Mão do Obra que se referem à 

substituição do servidores e empregados públicos serão conlabilizados como "Outras Despesas 

TRIBUTARIA DO MUNICIPIO 

Are. 25. A estimativa da receita que constará da projeta de Lei Orçamentária Anual 

para o Exercício Financeiro, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dou 

tributos municipais, com vistos à expansão da base tributário e c000eqoeatemuatu aumento das 

receitas próprias. 

A. W. O Prefeito Municipal encaminhará à Cãmara propostas de alterações na 

Legislação Tributário, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

- Adequação das aliquotas dou tributos Municipais; 

II - Priorização dos tributos diretos; 

III - Aplicação da justiça í'tuxotl; 

1V - Atualização das taxas; 

V - Reflsmtulaçào dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPÍTULO 1 3Ç 

DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 27. Cato seja necessária a adoção de limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos 

termos do are. 9' da Lei Complementar Federal a' 101, de 2000, esto será fixada de ílorma 

proporcionei à participação dos Poderes no orçamento, excluídas as despesas que constituem 

obrigação constitucional ou legal de execução. 

§ 1' Na hipótese da ocorrência do disposto no capot deste artigo, o Poder Executivo 

expedirá comunicado ao legislativo municipal, acompanhado da memória de cálculo, dos 

parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho 

da movimentação financeira. 

§ 2' O Legislativo municipal, com base na comunicação de que trata o § 10, publicarão 

até o fim do mês subseqüente ao bimestre cm questão ato estabelecendo os moatautcs que, 

calculados au forma do capat, caberão aos respectivos órgãos ao limitação do empenho 

movimentação financeira. 

Avxslen rscsmorrrc MOrna, suo. cassaa. cor 64.5,0-ore. nEscoL.ts,n-rI. 
COPO; aa.rx&ssgvaal4u.nir; .,Isz,aiaMO.ar,,, 

nvssle,'. rscsoaorrrc McuzcI. asa. cmsso. cor 64.55,-ore. nxcroLtscs-pr. 
criE,; OttO. ascsaal.ou.ns,.;r ,.,Isa,,ais.ão,,at,,.., 
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CAPÍTIIIÁ) 2  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28'. O Poder Executivo enviará de acordo com a Constituição Federal o Projeto 

de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que apreciará até o final da Sessão Legislativa 

devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até o 

inicio do Exercício Financeiro, fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a adotar a Lei 

Orçamentária em vigor conto proposto orçamentária, nos termos do Parágrafo Único do na. 34 

da Constituição Estadual. 

Art. 29°. Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da despesa público na 

forma da Portaria SOF/SEPLAN .t' 5, de 20 de maio de 1.999, que cotsspõeas todas as 

alterações que constituem o novo Ementário de Classificação das Despesas Públicas, e a 

Portaria SOF/SEPLAN N°42 de 14. 04.99, que Atualiza a discriminação por Função de 

governo, que tratam o incito 1, do § 1% do are. 2  e, § 20. do are., 8°, ambos da Lei 4320/64 e 

portarias SOF/SEPLAN 14° 163 de 04.05.01,14° 180 de 21.05.01 e 92° 325 de 27.08.01 que 

atualiza os elementos de despesa e Portazin a' STN 340 de 26/04/2006. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN n°42, de 14 de 

abril de 1999, os Programas serão identificados, mediante, a criação de codificação com 04 

dígitos de numeração seqüencial. 

Art. 306. A Lei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de dezembro de 2025, 

acompanhada do Quadro ele Dctalhamonto de Despesa - Q.D.D., especificando por órgão, os 

projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos desdobramentos com valores 

devidamente atualizados. 

§ 10  - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os 

Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados na Lei Orçamentária. 

- Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bem cotam 

soas propostas de modificação referidas nu Lei Orgânica do Município, serão apresentadas com 

a forma e o detalhamento de despesa estabelecida sesta Lei; 

II - Os Decretos de Abortara de Créditos Suplementares autorizados na Lei 

Avessos rnessnnrrrrratolct.sszcosvao.cnpaa.r,a.osa.uesroLlx,A.rs. 
cure: terra tssxasl.sa-nu,,iI: ,rrsosuaa(úpnMLrr., 

Parágrafo único. O controle de custos de que trata de que te-ata o caput será orientado 

para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a 

priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das 

gestões orçamentaria, financeira e patrimonial. 

Art. 36°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 37a,  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia—PI, 13 de maio de 2025. 

RODRIGO DA ROCHA MARTINS 
Prefeito Municipal 

FRANCIENE DA SILVA ROCHA 
Secretária Municipal de Administração 

Numerada, Registrada e Publicada a presente Lei no Dário Oficial dos Municípios e por afixação 
na sede da Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
cinco. 

ijtoscotsss ,gfo '.o(mr 1 c4es. 

FRANCIENE DA SILVA ROCHA 
Secretária Municipal de Administração 

dat 
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Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das dotações 

neles contidos e das fontes de rezamos que os atenderão. 

III - Realizar operações de credito pôr antecipação da receita, nos termos do legislação 

IV - Abrir credito adicionais suplementares até o limite de 60% (sessenta pôr cento) do 

orçamento das despesas, nos retacos da legislação vigente. 

§ 2'- Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de unta categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, elementos de despesas 

e projeto atividades a fim de manter cm equilíbrio a execução da despesa publica no decorrer 

do exercício financeira - 

Art, 31°. Efetuar com estrita observância a emissão de relatórios e demonstrativos em 

cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade comas 

disposições do are. 63 da Lei Complementar 92.901/2.000 - de 04 de maio de 2.000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 32'. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamenta, 

programação financeira e contabilidade, que viabilieem a execução de despesa sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 33°. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a realizar concurso 

público para preenchimento de vagas e cargo no àmbito da administração municipal, 

observadas os limites constantes do artigo 22 da presente Lei. Coma a contratação pôr tempo 

determinado para suprir essencial necessidade, nas áreas de saúde, educação, administração 

geral, assistência social e serviços de limpeza publica. 

Art. 344. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercleio financeiro 

sahseqãente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras e oficiais de 

fomento. 

etrt35'. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas sesta lei, a alocação de 

resumos na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, e a respectiva execução, deverão 

propiciar os contos das ações e a avaliação dos resultados dos programando governo. 

TRABALHANDO POR AMOR A RERFOIJNIA 

TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Bertolinia - P1, no uso de suas atribuições legais, e conforme previsto 
na Lei Orgânica do Município, RESOLVE SANCIONAR a Lei Municipal 487/2023, que 
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2026 e 
dá outras providências, aprovada na sessão plenária da Câmara Municipal em 09 de maio de 
2025, por unanimidade de votos a favor, com modificação ao projeto original. 

Bertolínia (P1), 13 de maio de 2025. 

Rodrigo da Rocha Martins 
Prefeito Municipal 

Avessas rsassanrzre Messes, asa. cnsvso. cor sa.sra.oaa. nEsToLss,À.rI. 
cnpcm.rraasa.vaaiau.amir  

AVENIDA pncstnEvrs MEDICL 332. CENTRO, CO? s-s.sro.000.nEaToLlnIA.ps. 
csrj:eâ.sDa.nãa,noul.at - Cmii: rrrfeenhnçãgn,il.srm 
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ARF - Demonstrativo (LRF. art 40. 5 3') R$ 1.00 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

PASSIVOS CONTINGENTES 	- 	 - 1.805.000.00 PASSIVOS CONTINGENTES 1.805.000,00 

Demandas Judiciais 750.000,00 Abertura de Créditos Adinionais a partir do 1.805.000,00 

Olvidas em Processo de Reconhecimento 350.000.00 cancelamento de Reserva de Contingência 0.00 
Avais e Garantias Concedidas 25.000.00 0,00 

Assunção de Passivos 20.000.00 0.00 
Assistências Diversas 300.000.00 0.00 
Outros Passivos Contingentes 360.000,00 0,00 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 895.00000 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 895.000,00 
Frustração de Arrecadação 550.000.00 Abertura de Créditos Adinionaís a partir do 895.000.00 

Restituição de Tributos a Maior 25.000.00 cancelamento de Reserva de Contingência 0.00 
Discrepância de Projeções: 20.000.00 0.00 

Outros Riscos Fiscais 300.000.00 0,00 

FloriIIi SC Lida. Software 
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AMF . Demonstrativo 1 (LRF. ad 0, § l') 

  

ESPECIFICAÇÃO 
2026 2527 0025 

VatorCers,rteI.) Valor ConOenlo 	
j 	

),3IB)s100 )a!RCL)elOO 9,1,, Corrente (b) V,IorConst,nt, )bIFIB)olOO l)SIRCL)ebDD valor Cotrent, (e) valor consta- 	1 	)slPIs),106 oIRCL),104 

Receita Oota1)EXCEO0 FONTES RPFS) 43.8727.723.1E 42.204.452,85 260.986,93 97.09 48.121.954,60 49.068,29621 268.906.87 97,69 46.475,613,50 45.061.345.09 268.988.92 97.65 

Rooe6,s PtonNlaeIEXCETO FONTES 0773)6)9 4478267.49 41.906.817,63 266.963,80 86,96 44,782.924,52 43,439.430,75 200.965,79 96,56 40.120,412,23 44.742,5790 260963.85 96.96 

Recolas FSoáti,, Cocreeos 42490.088.77 41.002.935,66 260.896.43 94,75 43.764.791.43 42491.647,69 280.596.37 94,75 45.077.735.17 43.725.405,12 260.894,42 94.75 

1rflpentes,Tao400C065Ibc5508sdo 1,4011,664 2.142.834.89 2.967.839,67 13.157,37 4,78 2207.119,89 2, 140.906,34 13,067,37 4,75 2.273.333,53 2.209.133,53 13,157,37 4,75 
T,onsl,renSa, 0ortem,, 39,804.843,17 38.410.673,66 244.408,56 98,76 40.998.968,47 39.769.018.81 244,408,50 58,76 42.228.959,12 40.562.08538 244.408,50 88,75 
OnirraIsR000SasFdls4elesCorrnn150 042.410,71 523,426,33 3,00049 121 558.68079 541,922,54 3,330,49 1,21 570.443,52 008.16021 3.330.49 121 

R906,IaoPrrr6no,SoCeprl4 988.478,72 953.881,97 6.069.43 2.20 1.018.133,09 987.559.09 6.069.43 220 1.048.677.05 1.017216.77 6.069.43 2,20 
Dospe,aTosl6,XCETO FONTES RPPS) 43.937,322.15 42.303.016,84 269.14268 87.76 45.152.442.85 43.797.869,56 285.166,61 87,78 42507.016,13 45,111.808,65 266.168,67 87.76 
060pnoao Pnrrá090)EXCETOFO84TES RPPS)(11) 43,171,252.58 41.600.257,69 265,079,08 96,27 44.466.421.06 43.132.428,43 253.079,31 96,27 45.800.413,69 44.426.401.28 265.079.06 94,27 

19osposasPltc9t1,s Coreonlos 00901.433,31 38.514.623,49 246383,89 89,00 41.10074201 35.876.503,03 243,063,52 9900 42343.028.99 41.071.768,12 246.06297 63,00 
7,03021, EncorgonSoorne 10.624.209,59 17.972.362,06 114.356,84 41,53 19.182.955,99 10.407.447,91 114.356,81 41,03 15.758.424,06 19.160.671,34 114.095,54 41,53 

0250, Despesas CesteIros 21257.213,60 20.542.141,14 135,707,14 47,47 21,925,830102 21.268.055,12 138.702.11 47,47 23.083.608.80 21.906.066.76 130.707.13 47.47 

Desposas 7,8200, de Capital 3.227.365.90 3.114.408,06 19.916,58 7.20 3.324.156,65 3,224,461.27 19.616,58 7,20 3.423,912.45 3.321,156,11 19,816,58 7.22 

P4gCrt,nl000R,81099 pegar d4 Despesa. Plil1t4li,5 32,493,37 31.356,10 699,58 5,67 33,468,17 32.484,95 199,51 0,07 34A72,22 53.438,05 899.51 0,07 
Recola rolal(COM FONTES 8775) 5.538.296,45 4.538.257,88 30.688,38 11,22 5.182.327,99 5.026,556,72 30.893,37 11,22 0.337,757,53 5.177.663,90 30.693,57 11,27 

RoceiIasFllrsieiae(CON FONTSSR1p11a5II111) 4,431.645,83 4.276.558,22 27211,07 908 4,064.595.20 4,427.657,35 27.211,06 9,68 4.751,533,06 4.580.48747 27.211,06 9,68 

0092894 rOIOI)COM FON13,SRPPS) 1.841.353,06 1,776.905,70 11.300,22 4,11 l.896.593,65 1.839.695.84 11.305.22 4,11 1.953.491,45 1.694.886.71 11.306,22 4,11 
Deepeeao POrrã,iee)C0M FONTES RPPS)6IV) 9.641.353.00 1.775.905,70 11,34222 4,11 1.896.593,65 1,539.595,84 113(16,22 4.11 1,953,491,45 1.654.886,71 11,306,22 4,11 
89541588, PrirrdrIO(SEM RFPS)'Vdmada LOnlra(V)')I.11) 307.254.91 296.529,94 1.804,78 3,69 316.583.40 207.008,35 1,865,78 0,69 325.995,56 315.215,81 1.886,78 0.59 

89901640 Pritr,ãrio(COM RPFS).A9rnadoLinha)Vl).Çel)e)11I.4Vt 2897.577.59 2706.163.47 17.791,62 6,48 2.984.505.02 2894,969,87 17.791.62 6,46 3374.840.17 2.981.818,98 17,791.62 (I.46 
Jcco,.Encaroe,ev,,,çocoMonetáriaoobvn,I0453IORPPS) 0,00 0,00 0,00 3,00 096 0,00 5,00 0,50 5,00 0,00 00 0,00 

Juros. Enoog060vo6a0600~as FeenAea9Eeo.IOITEPS) 096 0,00 0.00 0,00 045 040 0,30 008 0.00 0,00 0,05 0,00 

Dioda Púbica Cons074ada)OC) 0.00 0.00 0,00 3,50 040 0.00 5.00 0.08 0,00 0,00 0.00 0.00 
DIelda Coroolideda Liçcld,)2CL) 0,00 0.00 0,00 0,00 038 0,06 0,00 0,00 0,06 0,00 0,00 0,00 

ResclIadoNonrinaiSEMRPPS) - ObaOodaIirAe 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
06.554.034/0001-04 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

AME . D9000n0000eo 2 )LRF. alt. 4', §20 . inciso1) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
Netas Previstas 

eIs 2024 ai 
55 PIB RCL 

Metas Realreadas 

cor 2024 961 
5. PIB % RCL 

Variação 

l/OIor ln)'(b'4) '4)52293100 

0900114 T0Ia!(EXCETO FONTES 0775) 0626,001.09 761 17099 100,00 40 302,711,07 271 744.0 000.00 'l 523 195,75 .7.10 

RecolAs Plma,lee(E060ErO P08788 677051) 45.000.523.94 252.28038 56.09 40.9814383,86 272257,59 88,23 '153.21034 .0,25 
Despes, rorall0000ro FONTES 9PPS) 47.511.520,94 290.499,62 110,98 41.411,038,80 277.396.90 106,75 .5100.260,96 '12.05 
Desposa, ~.~0 FONTES RPP0569 47.654.418,39 281.51538 99,84 35.497.975,35 255.64578 9321 -4.090A4937 .9,54 
vectra T0131ICOM FONTES RPPSI 2.401.000,00 15119,56 5,77 4.274.700.21 26.497,55 1035 1.613.750,21 73,70 

03091140 771r2e1,e(CO8I FONTES 877581119 2.461,00 15.110,06 9.77 4.274,70021 20.497.18 1635 1.813.73021 73,70 
Despose TolaI75OM FONTES RPPS) 3.423.201,43 21.019,04 8.03 0.00 0.00 0.00 '3,423.201,43 '500.99 
De,pasaePOn,SSIsaICOM  FONTES RPpSOIO) 3.423.201,43 21.019,04 8,53 0,55 0,08 645 '3,425.251,43 '506,00 
0,54141410 PeersSrrolSOM SPPSI'08,rrede US,aWVlI.IIl .1,469.692.66 .8.026.09 '3,45 2,487.342,67 15.501,85 6,02 0,00 0.00 

01621680 Pvmáde(COMRPPSI'A8m0  0, UrlssIVI(-lVyeIPuI.IVI -2452.09409 .14953,47 '5,71 5.793,042180 45,075.96 1537 5,00 6,08 

.21,14, POUco Co,reelid.481001 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.06 0.00 0,00 

ONldaCeeae11ded. LlqSde400Ll 4.964,923,08 50.42496 11,82 447.729,05 2364,77 148 '4,587.19448 .06,58 

RecolAdo NarroeeS)96M RPPSI . Abai,o da iene 447.729,03 2.749,13 9.05 447.729.03 2.084,77 1,08 0.00 0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
06.554.034/0001-04 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

R$ 100 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

RE 1,00 AMF - Dernnonstrativo 4 /LRF, arO, 4', §21, inciso 111/ 
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ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023' 5024 E. 2025 E. 2020 E. 2027 E. 2020 E. 
Receita Total/EXCETO FONTES RPFS) 0,00 27.390.451.07 0.08 30.089.713.18 9.80 43 807.723.16 45,59 45121,804.05 3,00 46 475 613.50 3,00 

Receitas Primá6as(EXCETO FONTES RPPS)III 0,00 27.090.831.00 0.00 29.876,500.10 1020 43.478.567.49 45,53 44.782.924.52 3,00 46.126.412.25 3,00 

Desposa Total(EXCETO FONTES RFPS) 0,00 28696.908,19 0,00 30.105084.60 4,91 43837323,15 45,61 45152442,85 3,00 46507016,13 3,50 

Despesas FIIO16IIC5IEXCETO FONTES RPPSI(11) 0,00 28.398189.72 0.06 28 542 813.23 4.45 43171202,58 45,64 44.466,421,08 3,06 45,800.413,66 3,00 

Receita role1/COM FONTES RPFS/ 0,00 3.076.554,23 0,06 5.857.986,85 25,32 5551.300,40 35,45 5,182.327,59 3,00 3.337.707.83 3.55 

Receitas PrimáriaslCOM FONTES RFFSXII1I 0.09 2.746.767.26 0,00 3.227,847.28 17.51 4.431.845,83 37,25 4.564.585,20 3,06 4.701,533.06 5.00 

Despesa Total/COM FONTES RFPS/ 0.00 1.293.105,0? 0.00 1,627.609,45 25,87 1,841.063,05 10.13 1,896,693,65 3,00 1.903.491.45 3.00 

Despesas Fnoeiaias/COM FONTES RPPS//IV/ 0.00 1293.105.07 0.00 1.627.609.45 25.87 1,841.303,35 13.13 1.896,583.65 3,00 1.953.481,45 3.00 

Resoltarto Frimá1ioISEM RFPS/ . Acima da Linha(V)=/1.l1/ 3.00 .1,38738750 0.00 233.191.87 5.82 307.284.91 -0.11 316,503,46 3.00 325.698.60 3.00 

ResultadoFrimário(COMRPFS/-  Acima doLinha/Vl/=(V)v/lll.IV/ 0,00 166.294,33 0,00 1.833.429,70 .2,64 2.897.577,69 24,06 2.904,600.02 3,00 3,074,040,17 3.20 

Divida Pública Consolidada(DC/ 000 3,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

Divida Consolidada LIquideIDCLI 0.50 0.00 0,100 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 

Resultado Nomninal(SEM RPFS)  -  Abaixo 44118718 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 E. 2025 E. 2026 ¶1. 2027 E. 2028 E. 

Receita Tota1(EXCETO FONTES RFPS) 0,041 20401.708.06 0,00 20.003 584,25 9.04 42.274.452 85 45,91 43,703.206,21 3.53 45.061.345.09 3,00 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)/I/ 0.00 26.150.372.74 0,00 28 827.357.32 10.24 41.956.617,63 45,55 43439.436.78 0.53 44.742.619.60 3.00 

Despesa Total/EXCETO FONTES RPFS> 0,00 27 692.516,40 0,00 29.049.129,46 400 42.303018,84 45,63 43797 009,36 3,53 45,111,805,00 3,00 

Despesas PrimArias/EXCETO FONTES RPFS/ill/ 0,00 27,352,682.73 0,00 28.602,350.43 4.42 45,660267,65 45.65 43,132,426,43 3,53 44.428,401.20 3.00 

Rocada Total/COM FONTES RFFSI 0,00 2.972,064.83 0,00 3.722.571.51 25,31 4.855.287.88 30.43 5.028.658.15 3.53 5.177.660.90 3,00 

Receitas Frieránas(COM FONTES RFFS)/ill/ 0,00 2,830290,41 0.00 3,114,549,04 17,50 4.270530,22 57,31 4.427.817,35 3,53 4.505,487.07 3,00 

Despesa Total/COM FONTES RPFS/ 0,00 1.247010.40 0,00 1.570480,38 25,06 1.176,965,20 15.16 1,838.866.04 3,53 1,894.088,71 0,06 

Despesas FnmnAnos(COM FONTES RFPS)/IV/ 0,00 1247.646.40 0,00 1,570,480.36 25,60 1776.005.70 13.14 1939.695.84 3.53 1.894,688.71 3.00 

Resultado Frimáito/SEM RPPS/ -Acima da Linha/V//1.l1) 0,00 .1,242,309,90 0,00 220,006.83 5,82 296.52930 '0,10 357,504,35 5,53 316,218,81 3,00 

08508440 FAmOno/COM RFPS/ -Acima da Linha(Vlp(V)v(IIl-IV) 0.00 180.474,03 0.00 1.789,078.31 .2.54 2,796,182,47 24.07 2,594.980,57 3,53 2,581,018.98 3,00 

Divida Pública Consohdada/DC/ 0,00 0,00 0.00 0.90 0.90 0.00 0.96 0.50 0,00 0,00 0,00 
Divida Consolidada Liqoide/DCL/ 0,00 0,00 0,00 0.00 5,00 0.00 0.00 0.09 5,00 0,08 0,04 
Resultado Nominal/SEM RFPSI -Abalos da linha 5,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

R$ tOO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 	

2023 2024 E. 2025 	 E. 	j 2026 E. 2027 % 2020 

REGIME NORMAL 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 '2023 2022 

Patrimônio/Capital 609.990.10 0.00 -532.841,63 0.00 -532.841,63 0.00 
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Resultado Acumulado 10,228,371.26 0.00 3.898.467.16 0,00 3.364.007,25 0.00 

TOTAL 10.838.361,36 000 3363.625,53 0,00 2.831,165,62 0,00 

REGIME PREVIDENCIÂRIO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023 2022 

Patrimônio 408.915,80 0,00 408.915,80 0.00 408.915,80 0,00 
Reservas 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lucros ou Prejuízos Acumulados -76.427.211,05 0,00 -74.543.477,75 0,00 3.756.906,81 0,00 

TOTAL -76.018.295,25 0,00 -74.134.561,95 0,00 4.165.822,61 0,00 

FioAlli SC Uda - Software 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF. art. 4', § 2', inciso V) 
	

R$ 1.00 

EVENTOS,  Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 15.906.120,24 

(-) Transferências Constitucionais 12.530.213,83 

(-) Transferências ao FUNDEB 2.871.377,77 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 504.528,64 

Redução Permanente de Despesa (II) 500.000,00 

Margem Bruta (III) = (1+11) 1.004.528,64 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 1.004.528,64 

Fiorilli SC Ltda - Software Página 1 de 1 
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 iii1iIs-PI 

AMF 	Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°. inciso III) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 
(a) 

2023 
(b) 

2022 
(o) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0.00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0.00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0.00 0,00 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 
(d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0.00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0.00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

(g) = ((Ia - IId) + 111h) (h) = ((Ib - Ile) + 1111) (1) = (Ic - lIf) 
VALOR(II 1) 

0.00 0,00 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade [21804], PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 41. § 21, inciso IV, alínea a) 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDQRE$ - RPPS 

FUNDO  EM  CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRtO 	 - 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) - 	2024 2023 2022 

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00 
Receita de Contribuições dos Segurados 	- 	0,00 0.00 0.00 - 

Ativo 0,00 0.00 0,00 
Inativo 0,00 0.00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 	 - , 	 0.00 0.00 L 	 'O.00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0.00 

-- Pensionista 0,00 0.00 0,00 
Rec6ita Patfltnonial 0.00 

Receitas Imobiliárias 0.00 0.00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0.00 0.00 0.00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0.00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 - 	 0.00 0.00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0.00 0.00 0.00 
Aportes Periódicos Amorl Déficit Atuarial (II) 0.00 0.00 0,00 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE'CAPITAL(Itl) 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0.00 0.00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0.00 0.00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0.00 0.00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO(IV) = (1 • III - II) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 

Beneficias 0.00 0,00 0,00 
Aposentadorias 0,00 0.00 0.00 
Pensões por Morte 0.00 0.00 0,00 

Outras Despesas Previdenciários 0,00 0.00 000. 
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0.00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0.00 0,00 0.00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0.00 0,00 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV - V) 0.00 0.00 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCIdOS ANTERIORES 2024 2023 2022 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2024 2023 2022 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÂO DO RPP 2024 2023 2022 	J 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,001 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0.00 0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 

Caixa e Equivalentes de Caixa O 00 0,00 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0.00 
Outro Bens e Direitos - 	000 0,00 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIROI 	- 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2024 2023 2022 

RECEITAS CORRENTES(VII) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

 0.00 
0.00 

0,00 
0.00 

0,00, 
0,00 

Ativo 0,00 0.00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0.00 0,00 0.00 

Receita de Contribuições Patronais 0.00 0.00 0,00 
Ativo 0,00 O 00 0.00 
Inativo 0,00 O 00 0.00 
Pensionista - 0,00 0.00 0,00 

Receita Patrimonial 	 - 	 - . 	- 0,00 0,00 
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2024 

 

2023 

 

2022 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

0.00 
0.00 

0,00 
0.00 

0,00 
0.00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÕPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 	 - 

c 
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Outras Receitas Patrimoniais 0.00 0,00 0.00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 0.00 
Outras Receltas'Correntes 0,00 0,00 0,0v 
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Correntes 0,00 0.00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0.00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0.00 0,00 0.00 
Amortização de Empréstimos 0,00 000 0.00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0.00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII 	VIII)  0.00 0.00 0.00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024 2023 2022 

Benefícios 0.00 0,00 0.00 
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 
Pensões por Morte 0,00 0.00 0,00 

Outras Despesas Previdenci4nas 0.00 0.00 ~~00 
Compensação Financeira entre os Regimes 0.00 0.00 0.00 
Demais Despesas Previdenciárias 0.00 0.00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0.00 0,00 0.00 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS( FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024 2023 2022 
- 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0.00 
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00 

159 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 2023 2022 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0.00 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 	- 0.00 0,00 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 2023 2022 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0.00 0,00 0,00 
Pessoal e Encargos Sociais 0.00 0,00 0.00 
Demais Despesas Correntes 0.00 0.00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0.00 0.00 0.00 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + X1 0,00 0.00 0.00 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) 	 -- 0,00 0.00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS -ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 	 - 2024 2023 2022 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0.00 0.00 
Investimentos e Aplicações 0.00 0.00 0,00 
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFICIaS MANTIDOS PELO TESOURO 2024 2023 2022 

Contribuições dos Servidores 0.00 0,00 0,00 
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS )BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURI 2024 2023 2022 

Aposentadorias 0.00 
Pensões 0.00 0,00 0,00 
Outras Despesas Previdenciárias 0.00 0.00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIaS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) '  0,00 0,00 0.00 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 0,00 0.00 0.00 
XVIII) 

FONTE: SCPI - Contabilidade [21804], PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

7iI,IF DenlxnsIiuI:yo 7 ILRF. ali. 4'. § 2 nora VI 

 

TRIBUTOS - MODALIDADE 
SETOR! PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIO
COMPENSAÇÃO 

2026 	2027 	2020 

FONTE: SCPI . Contabilidade I218041, PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
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